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PORTARIA N' 979/2023

NOMEIA A SENHORA. FERNANDA NOVAES

TEMOTEO. APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO N°.

ÜOl/2022, DO município DE IPORÃ. CONFORME

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N". 007/2023, PUBLICADO

NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA,

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO. NA EDIÇÃO

2758 PÁGINAS 588 á 590 DE 26/04/2023. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital do

Concurso Público n°. 001/2022. datado de 29 de junho de 2022, e considerando o Decreto

n°.168/2022 de 21/10/2022, que homologou o resultado final do Concurso Público, e o Edital de

Convocação n°. 007/2023 de 25 de abril de 2023.

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 23 de maio de 2023, a Senhora

FERNANDA NOVAES TEMOTEO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade

RG [f 10.071.491-4 - SSP/PR. e inscrita no CP17MF sob n°. 045.327.809-42, residente e

domiciliada na cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de

ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, com carga horária de

40 (quarenta) horas semanais, percebendo para tanto a remuneraçcão especificada no Anexo II -
Tabela de Salários, da Lei Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com seus acréscimos legais

publicados até a presente data, iniciando nesta data seu estágio probatório.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado (a) no Diário Oficia! dos

Municípios do Paraná

Orgão Oficiai do Município de IporH

Edição n.® 2776 Página 129 .\no: Xll

Data: 23/05/2023

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUiSdCIPlOS DO PARA:\'Á no dia 23/05/2023. Edição 2776.
site:feitapodematériada no

verificação de autenticidade serA

hltp.VAvww. diariomunicipai com. br/amp/



Paraná, 23 de Maio de 2023 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XII | N** 2776

solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de

afastamento; c) ■ a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019. “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) ● deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de

afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

JULlO CEZAR CADORIN
Presidente
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CONVOCAÇÃO N°. 007/2023. PUBLICADO NO
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N“ 038/2023

SÚMULA: AUTORIZA A SERVIDORA TAYNÁ

MARQUES BARROS A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o
Edital do Concurso Público n°. 001/2022, datado de 29 de junho de
2022, e considerando o Decreto n°.168/2022 de 21/10/2022, que

homologou 0 resultado final do Concurso Público,  e o Edital de
Convocação n°. 007/2023 de 25 de abril de 2023.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1660/2019. DE 29/11/2019, E

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DA SERVIDORA
TAYNÁ MARQUES BARROS, PROTOCOLADO NA DIRETORIA
GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB W 032/2023,
EM DATA DE 19 DE MAIO DE 2023. RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 23 de maio de 2023, a Senhora FERNANDA
NO^'■AE.S TEMOTEO. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 10.071.491-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n^. 045.327.809-42, residente e domiciliada na cidade e Comarca de
Guaira, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de ENFERMEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo para tanto a
remuneração especificada no Anexo II - Tabela de Salários, da Lei
Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com seus acréscimos legais
publicados até a presente data, iniciando nesta data seu estágio
probatório.

RESOLVE:

Autorizar a Servidora TAYNÁ MARQUES BARROS, brasileira,
solteira, Matricula 56, Assessora Técnica, do Quadro de Servidores
deste Legislativo Municipal, Portadora da Cédula de Identidade RG
N° 12.474.170-0/SSP/PR e inscrita no CPF/MF. N° 081.068.179-03.
residente e domiciliada na Rua Projetada “A”, n° 70, Jardim Paris,
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a viajar à Cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, com saída no dia 23 de maio de 2023 e
retomo no dia 26 de maio de 2023, com 03 (três) diárias, no valor de
R$ 630,15 (seiscentos e trinta reais e quinze centavos) cada uma,
pcrfazendo-se assim o valor total de R$ 1.890.45 (hum mil, oitocentos
e noventa reais e quarenta e cinco centavos), para participar do Curso:
-ESTUDO E ANÁLISE DA EMENDA CONSTITUCIONAL N°
126/2022-PRíNCIPAlS ALTERAÇÕES NAS EMENDAS
IMPOSITIVAS PARLAMENTARES." “LDO 2024-SUA ANÁLISE,
TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL”.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

O  Curso será Promovido pela Empresa SCHNEIDER
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM
GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no Auditório do HOTEL
NIKKO, Rua Barão do Rio Branco, n° 546. na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.
Após a conclusão da viagem, conforme o aj'tigo 5“ da Lei Municipal
n® 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao fi nal da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno: a) ■ atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
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